
INDICAÇÃO Nº 
1955
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a construção de um muro de contenção e infraestrutura, no município de Lagoinha. 

JUSTIFICATIVA

O município de Lagoinha, com uma população aproximada de cinco mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, por ser um município com baixa arrecadação, não tem condições financeiras para a construção de um muro de contenção, com aproximadamente 50 metros de comprimento  e colocação de meio fio, sarjeta e pavimentação em uma extensão de 1.200m², na Rua Antonio Luiz da Silva.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1137878 280513 1550


